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ResuMO: O presente artigo visa realizar uma 
breve análise do contrato de edição, tendo em 
vista a evolução histórica do direito do autor, a 
sua natureza jurídica e a evolução da legislação 
brasileira. O reconhecimento do direito moral 
do autor e sua proeminência para a análise da 
matéria, como feixe central do microssistema de 
direito de autor, serão destacados na análise do 
conceito e das características do contrato de edi-
ção, bem como dos direitos e deveres do autor e 
do editor. A responsabilidade civil também será 
cotejada, com base na conformação axiológica 
do direito de autor e, por consequência, do con-
trato de edição. Nessa esteira, diante das insufi-
ciências e deficiências verificadas na Lei 9610/98, 
far-se-ão propostas de revisão e alteração da 
legislação.
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aBstRact: This article aims to analyze the pub-
lishing contract, concerning the historical evolu-
tion of copyright, its legal nature and evolution 
of Brazilian legislation towards it. The recogni-
tion of author’s moral rights as a central foun-
dation of copyright system will be highlighted 
when analyzing the concept and characteristics 
of the publishing contract, as well as the obli-
gations and rights of the author and the editor. 
Matters of liability shall also be analysed, based 
in axiological conformation of the copyright sys-
tem. In this sense, the paper intends to propose 
amendments to the Brazilian Copyright Act.
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Após séculos sem reclamar outra coisa que não o respeito do seu direito moral, 
os escritores e os artistas foram contemplados com os direitos de exploração econô-
mica ligados à obra. Hoje, o problema não está apenas no reconhecimento dos direi-
tos dos autores frente aos editores, mas, na conciliação dos direitos dos autores, dos 
concessionários de suas obras e do interesse da comunidade na difusão do conheci-
mento e da cultura.

Nada obstante, fixada a natureza jurídica sui generis do direito do autor como di-
reito intelectual, composto tanto de direitos morais (direito da personalidade) quan-
to de direitos patrimoniais, ligados umbilicalmente, mas com a predominância do 
aspecto moral, constatamos que o prisma central deve ser a tutela do autor, posto que 
sem este, e sua criação, não nascem nem possibilidade de exploração econômica nem 
o fomento cultural e científico.

Nesse contexto, o contrato de edição deve garantir ao autor – parte mais vulnerá-
vel do negócio jurídico – o amparo de seus direitos morais e patrimoniais, sendo fun-
damental que a legislação contenha normas cogentes, de ordem pública.

A regulamentação levada a efeito pela Lei 9610/98, passados mais de vinte anos de 
sua entrega em vigor, contém algumas normas sobre aspectos essenciais do relaciona-
mento entre o autor e do editor que ensejam algumas revisões, seja pelo tratamento 
rarefeito de alguns aspectos, seja pela necessidade de tutela mais acentuada do autor.

Tais insuficiências e deficiências da lei vigente foram objeto dos nossos estudos, 
cuja posição apresentamos no capítulo anterior.

Logo de início, endossamos as propostas trazidas no anteprojeto do Ministério 
da Cultura em 2010, de modo a se restringir eventuais cessões de direitos no bojo do 
contrato de edição.

Nossa posição, ademais, é pela insuficiência na normatização em relação à trans-
missão dos direitos do editor e a falência deste. No que tange às deficiências, nossa 
posição aponta em direção ao prazo para publicação, a percentagem obrigatória em 
favor do autor, o número de exemplares da edição em caso de silencio do contrato e 
a inutilização ou venda a saldo de “livros invendáveis”.

Em nosso sentir, com a revisão e adequação de tais hipóteses teremos maior se-
gurança jurídica para o tráfego negocial, melhorando-se, ademais, a tutela do direi-
to de autor.
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